
    

O Desembargador JORGE DE MORAIS JARDIM, 

Presifente do Tribunal Regional Eleitos 

mal do Estado de Goiás, no uso de suas 
: atribuições legais e, tendo em vista o 
que resolveu o Egrégio Tribunal, em gua 

* sessão de à do corrente, 

ARALSLTAR. 
Nomesr os senhores ANTÔNIO FELIPPE e CAR 

LOS ALENCAR ARRAES para menbros da Junta Apuradora 
da 18% zoua, com sede em JATAÍ, e para seus suplex 
tes, Os senhores HELIBERPO VIEIRA e ANIBAL CINTRA, 

das eleições qu se realizarão a 7 de outubro pró- 

xíno, : 

CUMPRA-SE E ANOTE a. 
GABINETE DA PRESTDÊNCIA DO TRIBUNAL RE - 

GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Golânia,6 
de setenbro de 1.962. 
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